
 
 
 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 

 

São Roque, 21 de Novembro de 2022. 

 

 

MEMORANDO DS 347/2022 

 

 

De: Departamento de Saúde 
Para: Gabinete do Prefeito 
Ref.: Resposta Requerimento Câmara 246/2022 –  
Vereador: PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR - PAULO JUVENTUDE  
 
 
 CONSIDERANDO o REQUERIMENTO N° 246/2022 o qual “Solicita ao Poder Executivo o 
cumprimento da Lei Municipal nº 5.476/2022, através do encaminhamento dos relatórios 
relacionados à COVID-19 em nosso Município”; 
 
  
  
 

Diante do exposto, seguem as respostas dos referidos questionamentos, conforme 
solicitado: 
 

1. Porque a Prefeitura não vem dando cumprimento ao que estabelece a Lei 

Municipal nº 5.476/2022?  

R: Inicialmente, faz-se necessário salientar que o município preza pela 
transparência das informações, e dessa forma, saliento que as informações 
relacionadas ao acompanhamento do número de casos suspeitos e/ou 
confirmados de Covid -19, bem como evolução clinica desses casos, estavam  
disponíveis no site oficial da Prefeitura, através do link 
https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-
coronavirus . Cabe salientar ainda que tais informações são atualizadas 
diariamente. 
Já em relação às vacinas, aplicações de doses, público alvo, controle de envio 

de doses e demais informações relacionas, todas constam no site do Governo 

Estadual de São Paulo “Vacine já “ disponível através do link: 

https://www.vacinaja.sp.gov.br/ . As informações do site supracitado são 

atualizadas regularmente.  

Conforme respondido anteriormente através do Requerimento 236/2022. 

 

 

2.   Encaminhar relatório mensal, relativo ao período de 07/07/2022 à 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-coronavirus
https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-coronavirus
https://www.vacinaja.sp.gov.br/
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30/11/2022, contendo todas as informações sobre COVID-19, constantes do 

artigo 1º da Lei Municipal nº 5.476/2022. 

R: Item I e II – disponível no site 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-

coronavirus  

  Item III – Em anexo 

              Item IV Em anexo 

              Item V           ESTOQUE VACINAS – ATUALIZADO EM 20/12/2022 

PFIZER ADULTO 1.458 DOSES 

PFIZER PEDIÁTRICA 30 DOSES 

PFIZER BABY 100 DOSES 

CORONAVAC 210 DOSES 

 

              Item V  TESTES RÁPIDOS REALIZADOS 

No período de 01/07/2022 à 18/07/2022 foram realizados 8.242 testes de 

COVID em São Roque, esses dados contemplam os estabelecimentos 

particulares e públicos e somente se diz a respeito aos munícipes de São 

Roque. – Fonte : Ministério Da Saúde/ esusnotifica 

 

 

             Item VII ESTOQUE DE TESTE RÁPIDO – ATUALIZADO EM 20/12/2022 

8.855 Testes 

 

 

3. A Prefeitura de São Roque continuará descumprindo o que estabelece a Lei 

Municipal nº 5.476/2022? Justificar 

R: Tendo em vista o item 7 deste Requerimento, por que, até o presente momento, 

nenhum relatório referente à Lei Nº 5.476/2022 foi encaminhado a esta Câmara 

Municipal? 

 Da mesma forma que a ninguém é dado o desconhecimento da lei, ao 

Parlamentar não é dado o desconhecimento dos meios de publicidades das 

informações, sobretudo de amplo acesso ao cidadão, através dos boletins 

informativos. As informações relativas a Covid19 são divulgadas DIARIAMENTE, 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-coronavirus
https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/noticias/0/3/9903/boletim-coronavirus
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inclusive aos finais de semana, disponível no campo notícias do site da Prefeitura 

Municipal de São Roque, em https://www.saoroque.sp.gov.br. No momento da 

confecção desta resposta, em 21/12/2022, às 09:52, a Prefeitura já exibe o boletim do 

dia 20/12/2022, dia anterior. Ademais, os dados em relativos a doença são 

encaminhados SEMANALMENTE ao Grupo de Vigilância Epidemiológico (GVE) do 

Estado de São Paulo.  

 Por fim, os dados da vacinação são inscritos diariamente no controle estadual 

“VaciVida” e exibidos, por cidade, no site “VacinaJá”, disponível em 

https://www.vacinaja.sp.gov.br/. 

Conforme respondido no Item 1 .  

 

 

 

 

 
 

SIMONI ROCHA CAMARGO 
Diretora do Departamento de Saúde 

https://www.vacinaja.sp.gov.br/
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